


Edição 2.538 | Ano 2026
17 de abril de 2026

Página 2

ÍNDICE
DECRETO

DECRETO Nº05/2026 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
DECRETO Nº 034/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: BZHEA37F-UNMR40IX-59UP05TS-ME6K7YJM
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
 
 
DECRETO Nº 05/2026  
 

Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de 
Ipiranga/PR, e dá outras providências. 

 
 
 
 
A Presidência da Câmara Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
 
Considerando o feriado nacional de Tiradentes, a ser celebrado na data de 21/04/2026 

(terça-feira); 
 
Considerando a vigência do Decreto nº 10/2026, da Prefeitura Municipal de Ipiranga, 

publicado em 12/02/2026, que estabelece ponto facultativo nas repartições da administração pública 
municipal na data de 20/04/2026 (segunda-feira), 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica decretado, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, ponto facultativo na data de 20 de 
abril de 2026 (segunda-feira). 
 
Art. 2º. A 14ª sessão ordinária fica transferida para a data de 22 de abril de 2026 (quarta-feira), às 
19h00, horário regimental. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, 15 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Meiriane Mendes Lepka Correia 
Presidente do Legislativo Municipal 
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MUNICÍPIO DE 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria da Fazenda 

 

 
Decreto nº 34 de 15/04/2026 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 1.685.498,13 (um milhão seiscentos e 
oitenta e cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e 
treze centavos), conferidas pela Lei Orçamentária 
2990/2025 de 16/12/2025, conforme mArt 7º, VII. 

 

 
O Prefeito Municipal de IPIRANGA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2990/2025 de 16/12/2025. 

Decreta: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 1.685.498,13 (um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e treze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Suplementação 
 

04.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
04.001.00.000.0000.0.000.  Planejamento Municipal 
04.001.04.121.0031.2.010.  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

626 - 4.4.90.52.00.00 856 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,00 

05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

05.001.00.000.0000.0.000.  Departamento de Contabilidade e Finanças  

05.001.04.123.0007.2.013.  DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

91 - 3.3.90.39.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 

510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

31.300,00 

08.001.00.000.0000.0.000.  Fundo Municipal de Saúde  

08.001.10.303.0013.2.035.  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

224 – 3.3.90.30.00.00 481 MATERIAL DE CONSUMO 32.465,34 

232 - 4.4.90.52.00.00 349 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.447,87 

08.001.10.304.0011.2.032.  VIGILÂNCIA SANITÁRIA E PROVIGIA  

236 - 

240 - 

3.3.90.36.00.00 
 
4.4.90.52.00.00 

516 
 

350 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3.100,00 
 

81.972,48 
09.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001.00.000.0000.0.000.  Fundo Municipal de Assistência Social  

09.001.08.241.0016.2.047.  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

689 - 3.3.90.30.00.00 947 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

09.001.08.243.0015.5.050.  GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  

683 - 4.4.90.51.00.00 501 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00 
671 - 4.4.90.51.00.00 860 OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00 

09.001.08.245.0014.2.039.  CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE  

  ASSISTÊNCIA SOCIAL  

661 - 3.3.50.43.00.00 949 SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,00 
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MUNICÍPIO DE 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria da Fazenda 

 

 
688 - 3.3.90.39.00.00 945 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

09.001.08.245.0014.2.044.  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER  

682 - 4.4.90.52.00.00 948 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 49.000,00 

10.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

10.001.00.000.0000.0.000.  Administração Educacional  

10.001.12.361.0018.2.049.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE ANOS  
  INICIAIS  

687 - 3.3.90.39.00.00 

685 - 4.4.90.51.00.00 

1082 
 

140 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

13.541,44 
 

5.171,00 
11.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

11.001.00.000.0000.0.000.  Departamento Municipal de Esportes 
11.001.27.812.0020.2.059.  MANUTENÇÃO E FOMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 

686 - 4.4.90.51.00.00 859 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

14.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
14.001.00.000.0000.0.000.  Departamento Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
14.001.22.661.0028.2.065.  GESTÃO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

670 - 3.3.90.39.00.00 861 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 142.500,00 

   Total Suplementação: 1.685.498,13 

Art. 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 
 

RECEITA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 510 
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - 
Dívida Ativa 

20.125,00 

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 510 
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - 
Dívida Ativa - Multas e Juros 

11.175,00 

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 516 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - 
Dívida Ativa 

1.900,00 

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 516 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - 
Dívida Ativa - Multas e Juros 

1.200,00 

1.3.2.1.01.1.1.04.14.00.00.00. 140 
Remuneração de depósitos bancários- educação 
FNDE - PAR Construção Quadra Roberto Heck 
Fonte 140 

5.171,00 

1.3.2.1.01.1.1.05.31.00.00.00. 948 
Remuneração de depósitos bancários assistência 
social FMDM - deliberação 15/2025 CEDM-PR 

4.000,00 

1.3.2.1.01.1.1.05.34.00.00.00. 947 
Remuneração de dep. Bancários Assist. Social 
Envelhecimento Ativo - Deliberação nº 49/2025 - 
CEDIPI/PR 

3.000,00 

1.3.2.1.01.1.1.05.35.00.00.00. 945 
Remuneração de dep. Bancários Assist. Social 
Envelhecimento Ativo - Deliberação nº 13/2025 - 
CEDCA/PR 

30.000,00 

1.3.2.1.01.1.1.06.55.00.00.00. 859 
Remuneração de depósitos bancários- outras vinc 
Esportes Deliberação nº 01/2025 - Reforma 
espaços  

30.000,00 

1.7.1.5.53.0.1.00.00.00.00.00. 1082 
Transferências de Recursos do Fundeb destinados 
à criação de matrículas em ETI - Principal 

13.541,44 

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00. 949 Transferência Especial da União - Principal 100.000,00 

1.7.2.3.50.0.1.04.00.00.00.00. 481 
Transferências de recursos do Sistema Único de 
Saúde SUS - IOAF CUSTEIO 

32.465,34 

1.7.2.4.99.0.1.04.00.00.00.00. 861 
Outras Transferências De Convênios Dos Estados 
- SETU Apoio Evento 2026 

142.500,00 

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 
Alienação de Bens Móveis e Semoventes - 
Principal 

200.000,00 
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MUNICÍPIO DE 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria da Fazenda 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Ipiranga, 15 de abril de 2026 

  

 

 

  
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

2.4.2.1.50.0.1.01.00.00.00.00. 349 
Transferências De Recursos Do Sistema Único De 
Saúde - SUS - IOAF 

13.447,87 

2.4.2.1.50.0.1.02.00.00.00.00. 350 
Transferências De Recursos Do Sistema Único De 
Saúde - SUS - PROVIGIA 

81.972,48 

2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00. 856 
Transferências de Convênios dos Estados 
destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte 

600.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.12.00.00.00.00. 860 
Outras Transferências De Convênios SECID - 
Const. Sede Conselho Tutelar - Fonte 860 

350.000,00 

2.4.2.9.99.0.1.04.00.00.00.00. 948 
Outras Transf De Recursos Dos Estados - 
Deliberação nº 15/2025 - CEDM/PR 

45.000,00 

  TOTAL DE RECEITAS 1.688.498,13 
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MUNICIPIO DE IPIRANGA 
IPIRANGA-PR 

 
ADJUDICAÇÃO DO 

PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 
Processo Administrativo Nº 61/2026 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: ELIANE GOTTEMS 

Data de Publicação: 06/03/2026 08:31:36 
 

 
 

 
MPM COMERCIO DE MAQUINAS, PECAS E SERVICOS 
LTDA 

TOTAL DO PROCESSO: 325.500,00 

07.734.903/0003-07 325.500,00 

LOTE 1 

Item: 1 

Quant.: 1 

Unidade: Unidade 

Num: 699 Lance: 325.500,00 

Marca: LiuGong Modelo: 764A 

Total: 325.500,00 

Descrição: Retroescavadeira 4x4, potência de 92 HP, caçamba de 1 m³, peso operacional de 7.480 kg, demais 
características conforme planilha modelo 07. 

Quantidade: 1 Val. Ref.: 460.000,00 Valor Unit.: 325.500,00 Total Item: 325.500,00 

 
 

 
 
 
 

 
AUTORIDADE: DOUGLAS DAVI CRUZ 
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